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Indicação para Secretaria competente para 
solicitação de avaliação para inserção da 
formação contínua dos professores e 
monitores da Secretaria de Cultura

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com fundamento no art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

o Vereador ALÉCIO CAU encaminha ao Poder Executivo a presente sugestão de 

medidas de interesse público:

Indico, nos termos regimentais, que seja encaminhado a Secretaria 

Competente e a Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, solicitação de estudo para 

inserção da obrigatoriedade e subsídio da formação contínua dos professores e 

monitores da Secretaria de Cultura.

Justificativa

A formação contínua é um fator essencial para o aprimoramento das 

práticas pedagógicas e culturais, garantindo que os profissionais estejam 

capacitados para acompanhar as constantes inovações e demandas da área cultural 
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e educacional. A implementação de um programa de formação, com o devido apoio 

financeiro da administração pública, proporcionaria uma melhoria significativa na 

qualidade dos serviços prestados à população.

Nesse sentido, solicitamos que seja realizada uma análise técnica e 

orçamentária para viabilizar a inserção dessa obrigatoriedade no Plano de Cargos e 

Carreiras dos servidores da Secretaria de Cultura, garantindo que os professores e 

monitores possam se aperfeiçoar continuamente, sem ônus financeiro para os 

mesmos, reforçando o compromisso do município com a educação e a cultura.

Diante do exposto, aguardamos que o Executivo Municipal, por meio das 

secretarias competentes, promova o estudo e as ações necessárias para a 

implementação desta importante medida.

Valinhos, 8 de outubro de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU 
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